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Lucas do Rio Verd+MT

PORTARIAN'050, DE 04 DE MARÇO D82022.

Nomcar seryidores municipais como .fiscal
suplenle de contralo.

e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das átribuições legais
que lhe são conferidas,

IIESOL\TE:

ATt. I'. NOMCAT ANDRÉIA DE SOUZA BRILTIANTE SILVA, MAt. N' I95
ocupante do cargo de Coordeandor, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água 

"Esgoto, oomo Fiscal e nomear JOCINEIA LEMES DE BARROS, Mat. N" 386, ocupante
do cargo de Coordenador Adjunto - Água, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, como suplente do I.'iscal do Contrato n" 00612022, refcrcnte a Adesão n 003t2022, o
qual tem por objeto Adesão a ata de Registro de Preços n'313/2021 do Pregão Eletrônico n"
120/2021 da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços de locação de toalhas entre outros matcriais diversos para uso em açôes
desenvolvidas pela Autarquia SAAE Serviço Autônomo de Água e Iisgoto de [,ucas do Rio
Verde - M'f.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamcnte o instrumento cont&tual e o edíal da licitação a ser fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devcndo sanar qualqucr dúvida çom os demais
setores compctentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas nelcs cstabelecidas;

Il - Coordenar, acompanhar e Íiscalizar a exccução do contrato sob sua rcsponsabilidadc e cmilir rcspcctivos
relatórios:

lll - Propor a celebração dc aditjvos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controle atualizndo dos pagamcntos cfetuados, em ordem cronológic4 cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade conrpctente, após contatos prévios com a conlralada, as

irregularidades cometidas passiveis dc penalidade;
VII - Solicitar, à unidadc competente, esclarccimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - Autorizar, formâlmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratada;
IX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos processos dc contmtaçâo;
X - Ençaminhar, à auloridade competente, cventuais pedidos dc modificaçôes no cronograma Íisico-

financeiro, substituições de materiais e cquipamentos, formulados pela contÍalada;
XI - Confrontar os preços e quütidades constantçs da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
xll - Receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidadc compctcntc para pagamento (mcdiçôes e no

caso dc matcrial direto nas obras confcrir em conjunto com o almoxarifado e atcstar);
Xlll - Verificar se o prazo de entrega, cspccificaçõcs e quantidadcs encontram-se de acordo com o

estabelccido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctectados nos scrviços, obras ou para cfctuar a entrega

dos materiais;
XV - Sugerir, ao Dirctot a aplicaçào de pcnalidades quando houver descumprimcnto dc cláusulas

contratuaiS:
XVI - 

^companhar 
a cxccução contratual, em seus aspcctos quantitativos e qualitativos;

XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as devi4as penalidades
do contrato;
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XVIII - Determinar a repaÍação, correção, remoção, reconstmção ou substituição, às expensas da empresa

contratada, no total ou em paÍtc, o objeto do contrato em que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados;
XIX - Dcvc rejeitar, no lodo ou em parte, obra, sewiço ou fomecimento executado em desacordo com o

contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabclecidos;

XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos tcrmos aditivos (verificar a existêrcia de

possivel subcontratação vedada conlratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mediçào dos serviços efetivamente realizados, em Çonsonância com o regime de execuçào

previsto no Çontrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);

XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer oconência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidâde

para o cumprimento de suas ob gações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além

das providências e sugestões que porventura entender cabiveis;
XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado Pelas partes;

XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ceÍtidões ou atestados);

XXVII - Deve observar a Norma lnterna n". 19/2008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar asscssoramento técnico necessá[io com a dcvida antecedência;

XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as oconências rclacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regulariznção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita

com Protocolamento;
XXX - Não deve atestar scrviços não realizados, proceder o pagamento dc serviços não exccutados, expedir

notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, reccber material ou serviço com qualidade infeÍior à contratada,

pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos

indevidos; - Se manter informado com relação aos pr.vos com o responsávcl pelo envio de dados ao Tribunal

de Contas do Estado;
XXXII - ConsideÍando que o descumprimento de quaisquer dos dcvcres atribuídos ao Fiscal do Contrato,

implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apuraÍ a responsabilidade civil, penal e/ou

administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a cvcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando quc as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverâo ser

soliciladas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

AÍ. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a partir de 04 de março de 2022.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

CPI: do lfiscal: 026.613.961-28 CPF' do Suplente Fiscal: 651.883'571-00

Cientc cm: 04 /te]/&af
Assinatura:

Nome por extenso: Andróia dc Souza
Brilhante Silva.

Nome por
Barros.

nso: .Iocineia Lcmcs de
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